INDICAÇÃO Nº 
1358
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção das demais providências que culminem na concessão de licença-prêmio em pecúnia, requerida com finalidade específica de pagamento de dívidas de servidores contraídas em instituições financeiras estatais, amortização ou quitação de imóvel residencial financiado, ou material de construção para reforma (casa própria); aquisição de computadores; tratamento de saúde; e outros motivos justificáveis, ainda que limitado a um determinado período de aplicação. 




JUSTIFICATIVA




Tem por finalidade a presente proposição indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de demais providências que culminem na concessão de licença-prêmio em pecúnia requerida com finalidade específica de pagamento de dívidas de servidores contraídas em instituições financeiras estatais, amortização ou quitação de imóvel residencial financiado, ou material de construção para reforma (casa própria); aquisição de computadores; tratamento de saúde; e outros motivos justificáveis, ainda que limitado a um determinado período de aplicação.




É de conhecimento geral a mais que depreciada situação financeira da maior parte do conjunto do funcionalismo público, que minguado ou nenhum aumento real logrou auferir – reflexo de conjuntura econômica complexa agravada por diversos fatores político-administrativos.




Forçoso se faz reconhecer a penúria de tantos pais e mães-de-família diante de emaranhado de dívidas contraídas em decorrência de sua grave situação financeira e patrimonial.




Como é sobejamente divulgado, consoante o artigo 209 da Lei 10.261, de 28 de outubro de 1968, o funcionário tem direito, como prêmio de assiduidade, à licença remunerada de 90 dias a cada período de 5 anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido qualquer penalidade administrativa.




As faltas abonadas, as justificadas e os dias de licença de saúde ou para tratamento de pessoa da família serão considerados para fins da apuração do qüinqüênio desde que não excedam o limite de 30, no período de 5 anos.




O período de 90 dias de licença-prêmio pode ser usufruído de uma só vez ou em parcelas não inferiores a 30 dias. 




Com a promulgação da Constituição Federal, de 1988, o funcionário público estadual passou a fazer jus à licença-prêmio, independentemente de qualquer opção. O entendimento administrativo manifestado no Parecer 200/90, da Procuradoria Administrativa da Procuradoria Geral do Estado, considera que o termo inicial da contagem, ou do reinício da contagem do qüinqüênio aquisitivo da licença prêmio é de 5 de outubro de 1988.




A Lei Complementar 644, de 26 de dezembro de 1989 revogou o artigo 215 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, que permitia ao servidor pedir metade do benefício em pecúnia, cuja possibilidade persiste, ainda, para os períodos aquisitivos constituídos até 26 de dezembro de 1989, mediante requerimento administrativo do servidor.




Em 21 de maio de 1999, com a publicação da Lei Complementar nº 857, ficou vedada novamente a conversão em pecúnia de períodos de licença-prêmio. Além disso, houve a determinação legal de que as autoridades competentes adotem as medidas administrativas cabíveis para que, necessária e obrigatoriamente, o servidor usufrua a licença-prêmio a que tenha direito no prazo de 4 anos e 9 meses, a contar do término do período aquisitivo.

Como a Assembléia Legislativa Estadual manteve a parte da Lei vetada pelo Governador do Estado (Disposição Transitória), a vedação de conversão em pecúnia não se aplica aos períodos de licença-prêmio cujo término seja anterior a 31 de dezembro de 1999.

De todo o relatado, infere-se que não pode mais o servidor usufruir em pecúnia a licença-prêmio, contudo a situação financeira da grande maioria da classe aponta na direção da procura urgente de solução legal viável e conveniente a todos, qual seja a da realização de estudos e adoção de demais providências que culminem na concessão de licença-prêmio em pecúnia requerida com finalidade específica de pagamento de dívidas de servidores contraídas em instituições financeiras estatais, amortização ou quitação de imóvel residencial financiado, ou material de construção para reforma (casa própria); aquisição de computadores; tratamento de saúde; e outros motivos justificáveis, ainda que limitado a um determinado período de aplicação.

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse público. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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